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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 26 de setembro de 1958.- 

nQ316/58 

Senhor Presidente 

Temos a satisfaçao de encaminhar a apreciação dessa Co-
lenda Camara de Vereadores, o incluso projeto de Lei nQ211 des-

ta data, que "Concede Um Auxilio" 

Como deve ser do conhecimento dos Senhores Vereadtres,a 

União dos Estudantes Secundaarios Bentogonçalveses(UESB),preten-
, 

de no ano entrante construir sua sede própria, ou seja a casa 
do Estudante . 

Para auxiliar esta obra, que reputamos como de grande im-

portancia e, atendendo constantes pedidos de auxilios da direção 

dessa entidade, a Prefeitura Municipal, nao poderia se esquivar 
de -Lambem, embora modestamente cooperar nesta iniciativa. 

A importancia de Cr$10.000,00, pouco representa para uma 

obra de tal vulto, no entretanto auxiliara um pouco. 

Eram estas Sr.Presidente as considerações que em torno do 
presente projeto, julgamos oportuno fazer. 

Nesta oportunidade, reiteramos a V.S., nossos protestos 
de estima e apreço. 

_ 
Jose 1Jario Monaco 

Irefeito 

A 

Sua Senhoria 

O Senhor ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
A 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 
NESTA CIDADE 



Atcti:„. 
JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
NQ 211 

de 26 de setembro de 1958 

CONCEDE UM AUXILIO.- 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalve 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu saneio 

no a Lei seguinte: 

Artg 1Q - Fica concedido um auxilio de a10.000,00 (dez 

mil cruzeiros), á. União dos Estudantes Secundários Bentogonçalvenses 
Artg 2Q - O auxilio de que trata o artigo anterior, ter 

• ' a duração de 1 (um) ano e será consignado obrigatoriamente e em ver- 

ba
o  

especifica, na lei de Meios do próximo exercício. 
Artg 3Q - Revogadas as disposições em contrario, esta 

Lei entrara em vigor a partir de 1Q de Janeiro de 1959. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE SETEMBRO DE 1958.- 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secre :trio do Município 
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